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DOMINGUES AZEVEDO
Presidente da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas

O Orçamento do Estado (OE)
tem vindo a adquirir relevância
acrescida não só nos meios de
comunicação social mas tam-
bém na vida dos cidadãos. É
possível, a partir dele, desen-
volver e antecipar uma imagem
do futuro e avaliar das relações
entre o Estado, corporizado nos
diversos órgãos de soberania, os
cidadãos ou o conjunto de enti-
dades e instituições que com-
põem a sociedade.

No âmbito das múltiplas ver-
tentes do OE, a Fiscalidade tem
merecido maior destaque. Por
se tratar de um documento que
perspectiva o futuro, sempre
instável e volátil, devido aos
factores internos e externos,
possibilita, igualmente, um
conjunto de análises subjectivas
que ora o valorizam, ora o desa-
creditam.

A Ordem dos Técnicos Ofi-
ciais de Contas (OTOC), entida-
de reguladora dos profissionais
da Contabilidade e da Fiscalida-
de, tem desenvolvido um assi-
nalável esforço ao conceber
uma série de acções que tem em
vista uma maior compreensão,
não só da essência,mas também
da sustentação das propostas
que oOE apresenta.

Nesse sentido, a OTOC e o
«Diário Económico» promove-
ram, no passado dia 1 de Feve-
reiro, uma conferência sobre o
OE 2010, onde foram abordadas
algumas das questões de natu-
reza económica e fiscal cons-
tantes na proposta que o Execu-
tivo já apresentou na Assem-
bleia da República.

O debate de ideias e a visão
diferenciada sobre a mesma
realidade só pode ser entendida
como benéfica. No que respeita
à parte fiscal, indiscutível fonte
de financiamento da vida públi-
ca, não se vislumbram, para
além de ajustamentos pontuais,
alterações demonta.

Contudo, a que me parece
mais significativa, pelos efeitos
que pode registar no relaciona-
mento dos contribuintes com o
fisco, é a que prevê a notificação
dos sujeitos passivos através dos
meios electrónicos. Concordo

com a utilização daqueles me-
canismos na administração tri-
butária, mas no âmbito das no-
tificações, observando os con-
dicionamentos de diverso al-
cance que provocam no quoti-
diano dos contribuintes, o seu
uso deve ser antecipadamente
acautelado.

A notificação, nos termos do
que é definido no Código do
Processo e do Procedimento
Tributário, significa levar ao co-
nhecimento de alguém um fac-
to, situação ou evento tributá-
rio, no qual tenha interesse legí-
timo. Ora, daquele conheci-
mento, pode depender o uso dos
mecanismos de defesa do con-
tribuinte, pelo que o processo
de notificação por via electróni-
ca deverá ser revestido de gran-
des precauções na sua imple-
mentação, com especial relevo
para a confirmação da interven-
ção dos visados no processo.

Para prevenir situações in-
desejadas, a administração fis-
cal deve gerar endereços elec-
trónicos e passwords de confir-
mação para os contribuintes.
Dessa forma, teríamos a certe-
za de que o sujeito passivo se-
ria, efectivamente, notificado.
Temo que, à boa maneira por-
tuguesa, este processo – que
pretende agilizar métodos – se
torne uma fonte de problemas,
podendo o Estado estar a criar
condições para que se prati-
quem excessos processuais, le-
sando os contribuintes, e cor-
rendo-se o risco de engrossar
de forma substancial o recurso
às vias judiciais. ■

Notificação Electrónica

Para prevenir
situações indesejadas,
a administração fiscal
deve gerar endereços
electrónicos e
passwords de
confirmação para os
contribuintes.


